MOÇÃO Nº 11   , DE 2003

A Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, alterada pelas Leis 8.883/94 e 9.648/98, regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, instituindo normas para licitações e contratos da Administração Pública, nos termos da competência privativa que é atribuída à União no artigo 22, XXVII.

Esta importante lei estabelece normas gerais sobre licitações e contratos administrativos pertinentes a obras, serviços, compras, alienações e locações no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

O contrato administrativo é aquele que a Administração Pública estabelece com particular ou entidade administrativa para a consecução de objetivos de interesse público. A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração e é processada e julgada de acordo com os princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo.

A Lei nº 8.666/93 mostra-se, portanto, indispensável à realização, na administração direta e indireta, dos princípios constitucionais que visam a garantir a igualdade e a moralidade em defesa do interesse coletivo, impedindo que anseios particulares prevaleçam no setor público, o que desvirtuaria a razão de ser e a finalidade do Estado.

Essa lei foi alterada em 1994 e 1998, objetivando-se o aprimoramento e a modernização de seus preceitos. As mudanças legislativas são sempre bem-vindas quando visam à melhor adequação das normas aos fatos que ordenam. Com esse objetivo é que se propõe algumas pequenas alterações nos Capítulo V - Dos Recursos Administrativos, Capítulo III - Dos Contratos e Capítulo II - Da Licitação.

Nesse sentido pleiteia-se o que segue:

1. Acrescentar no final da redação do artigo 109, § 1º: “no caso de ausência do preposto, a licitante perderá o direito ao recurso de que trata o inciso I, alíneas “a” e “b”. Essa modificação tem o objetivo de evitar premiar o licitante que, por sua ausência, nada perde, mas atrasa a licitação causando prejuízos ao poder público e aos demais licitantes.

2. Ampliar o prazo previsto no artigo 64, § 3º, para 90 (noventa) dias. Visa a possibilitar a finalização de licitação, nos casos de recursos com efeito suspensivo, o que torna inviável a realização da licitação em 60 (sessenta) dias.

3. Inverter a ordem dos incisos de I a VI, do artigo 43, de modo que a abertura dos envelopes contendo as propostas dos concorrentes seja feita em primeiro lugar. Objetiva encurtar o tempo da licitação, evitando recursos de licitantes perdedores.

Assim sendo,
A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO apela para os Excelentíssimos Senhores Presidentes da República, da Câmara dos Deputados e do Senado Federal a fim de que sejam realizadas as seguintes alterações à Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993:

1. Acrescentar no final da redação do artigo 109, § 1º: “no caso de ausência do preposto, a licitante perderá o direito ao recurso de que trata o inciso I, alíneas “a” e “b”;

2. Ampliar o prazo previsto no artigo 64, § 3º, para 90 (noventa) dias;

3. Inverter a ordem dos incisos de I a VI, do artigo 43, de modo que a abertura dos envelopes contendo as propostas dos concorrentes seja feita em primeiro lugar.

Sala das Sessões, 12/3/2003

a)Jorge Tokuzumi
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